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M1TS MQk 1I
DECISÕES DO INSTITUTO SOBRE QUESTÕES DE

DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

^í^3£Xi:£2Jt^03.2J£Cã^

DIREITO MmCkmil.-liwiolabilidade dos li-
vros de commercio.—Em que casos lem lugar a
sua exhibição,—Em que Juízos, e a favor de
quem.—Falsidade nelles commettida quando
pôde constituir crime.

Senhores.

Em sessão de 5 de Setembro de 1861 forão of-
ferecidas á vossa decisão as seguintes questões :

<( Se. em vista da doutrina consagrada no art.
17 do Código Commercial, pôde o negociante ser
compellido a apresentar os seus livros em outro
Juizo, que não seja o do Commercio?

« Se e licito é Autoridade policial, quando lem
fundadas suspeitas de que nos livros do commer-
ciante encontrará a prova material do crime,
que devassa, examinar-lhe os livros ?

« Se a falsidade nos livros do negociante tem
effeitos puramente civis, ou se está sujeita a pro-
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cedimento no Juizo Criminai para se fazer cffec-
tiva a sancção do art. 167 do Código Penal ? »

No correr da discussão diversas opiniões forão
emittidas; as quaes se podem reduzir a tres.
A Ia afirmativa; fundada em que é do interesse
da sociedade a punição dos delictos, e consequen-
temente devem-lhe ser facultados todos os meios
de os descobrir; devendo, em tal caso, ceder ao
interesse publico o interesse privado, que não
pôde pretender um privilegio tão amplo que neu-
tralise a acção da Justiça.—A 2a negativa; fun-
dando-se em que os livros de commercio são
propriedade do negociante, e é de interesse pu-
blico, a bem do mesmo commercio, que nenhuma
autoridade os possa devassar; o segredo é a alma
do negocio. Nem se podem dar nos vicios ahi com-
mettidos os elementos constitutivos do crime de
falsidade.—A 3*, finalmente, conciliando aquel-
las duas opiniões extremas, e fazendo as devi-
das distincçoes, foi a que prevaleceu, votando-se
do modo seguinte, na conferência de 3 de Abril
de 1862, sobre as questões formuladas pelo Pre-
sidente em conformidade do desenvolvimento da
discussão.

« Pôde alguma autoridade, juiz, ou Tribunal
commercial, cível, criminal, ou policial exigir a
exhibição por inteiro ou a commnnicação dos li-
vros do commerciantc, emvisla doarl. 17 do Cod.
de Com. Bras?—Pela negativa, unanimemente.

« Nos casos do art. 18 pôde isso ter lugar ? mas
só em favor dos interessados ahi designados ?—
Pela affirmativa, unanimemente.

« Em vista do art. 19, pôde na pendência da

Y *(
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lide ter lugar a exhibição parcial ou apresenla-
ção dos livros ? ainda em Juizo eivei, da Fazen-
da, de defuntos e Ausentes? mesmo ex-officio?—
Quanto ás duas primeiras, a resposta foi alíirma-
tiva por unanimidade • quanto á ultima, tambem
affirmativa porém por maioria.

« A falsidade nos livros do commercianle pôdeem alguns casos dar lugar á saneção penal do arl.
167 do Cod. Crim ?—Sim por unanimidade de
votos. »

Entre os diversos argumentos produzidos parasustentar estas decisões ,sobresahirão, quanto á
exhibição dos livros, os seguintes :

W expresso no art. 17 do Código de Commer-
cio que nenhuma autoridade, juiz, ou tribunal
pôde exigir a communicação dos livros do com-
merciante para examinar se elle os arruma devida-
mente, ou nelies tem commettido algum vicio; e
isto por motivo ou pretexto algum por mais es-
pecioso que seja.

Esta disposição é tão -ampla e absoluta, queobriga a toda e qualquer Autoridade (N. B.) Juiz,
ou Tribunal, como se vê de suas palavras- Ne-
nhuma—commettido vicio—pretexto algum—: e
como seconclue ainda melhor de todo o seu con-
texto.

Varias excepções, porém, são consignadas em
Direito, geraes e especiaes.

Com o caracter de geraes, temos o art. 18 do
Cod. de Comm.; que todavia deve ser entendido
nos termos restrictos em que se acha concebido,
para que não tenha lugar essa exhibição ou com-
municação senão nos casos ahi taxativamente de-
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s.gnaçaos, e só a, favor dos interessados nelle
mencionados.

Temos também, com o mesmo caracter de
geral, a excepção consignada no art. 19 do mes-
mo Código, que permitte a exhibicão parcial na
pendência da lide, a* requerimento de Parte ou
ex-offieio do Juiz.

Outras excepções, com o caracter de especiaes,
se achão consignadas, v. g., art, 90 Cod. (tra-
piches alfandegados. V. Reg. das alfândegas de
1860; e Circ. de 50 de Dezembro de 1861);
— art. 50 (corretores); —art. 71 (leiloeiros);
—Decreto n. 2711 de 1860 art. 51 (bancos, com-
panhias &);—Decr. n, 2692 de 1860 art. 8o (casas
de dar dinheiro sobre penhores).

Todas essas e outras excepções coníirmão
áquella regra geral, acima exposta.

Tanto assim, que o Decreto sobre casas de
penhores vio-se forçado a estatuir expressamente
a faculdade ás autoridades policiaes para exa-
minarem os livros desses commerciantes.

E o Aviso n. 520 de 1860 já havia decla-
rado que, por motivo de íiscalisar a cobrança
do sello dos livros, não podem os agentes lis-
cães proceder a exame nelles.

Com justa razão o legislador assim procedeu.
Os livros são propriedade do commerciante;

não devem ser examinados senão por aquelles
que ahi tenhão interesse immediato e legitimo
(Reg. n. 757 de 1850 art. 351 e 354; arg. L,
13 e 19 Dig. ad exhib.)

Obrigando a lei (Cod. art. 11, 12, e seguin-
tes; Decr. de 29 de Julho de 1809 § 5o) o'com-
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merciante a ter livros, e a lançar nelles a his-
toria de toda a sua vida mercantil, contra a re-
gra geral de Direito que a isso não obriga os
outros cidadãos, era de justiça e necessidade
que providenciasse em ordem a garantil-o con-
tra o desejo illegitimo de devassarem-a, de des-
cobrirem as suas transaccões, o seu estado, exa-
minando-lhe os livros.

Por outro lado, também o exigia, por motivo
de utilidade publica, o segredo, que é a alma
do commercio, como já o havia reconhecido o
Alv. de 16 de Dezembro de 1756 Cap. 17, e
como, em respeito a propriedade inviolável, re-
conheceu, quanto ás carta-* achadas no correio
e que se devem queimar, o Av. Gire. de 29 de
Maio de 1861.

Essas disposições da legislação commerciai
por especiaes e excepcionaes(art. 17 e 18)obrigão,
por conseguinte, também fora do Juizo Commer-
ciai, e mesmo em Juizo Criminal; e portanto, ainda
no caso de aceusação por falsidade (art. 167 Cod.
Grim.) ou outro delicto em que coubesse a acção
publica, a autoridade não pôde exigir a exhibi-
ção dos livros (art. 17 Cod. Comm.), e sómen-
te os interessados requerel-a ou voluntariamente
fazel-o (art. 18).
^ Nem é de admirar que taes disposições do
Código de Commercio alterem a legislação geral,
quando outras ha do mesmo Código que o fizerão,
constituindo assim princípios de Direito Geral, o
não limitados somente ao foro commerciai.

Pelo que diz respeito á exhibição parcial dos
livros (art. 19), sustentou-se que, também no ci-
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vel, poderia ter isso lugar, na pendência da lide,
a requerimento de Parte, ou mesmo ex-officio do
Juiz (art. 19 Cod.; arg. da Ord. L. 3- tit. 20 §22
e 25, e Ass. de 23 de Novembro de 1769;—L* 10
§ ult. Dig. de edendo ;¦*— Cod. Civ. Fr. art. 1529
e 1330).

E que tanto mais se deve assim entender,
quanto ha Juizos privativos (o de Defuntos e Au-
sentes; o da Fazenda) em que devem forçosamente
ser tratadas demandas, e onde se devem dar as
provas, podendo alias ser a matéria de natureza
propriamente mercantil.—Ora os livros de com-
mercio, achando-se revestidos das formalidades
legaes, tem fé, e fazem prova contra ou a favor
daquelle a quem pertencem, não só nas suas
transacções com outros commerciantes, mas ainda
em negócios com pessoas não commerciantes (art.
25 e 25 Cod.;—Alv. de 17 de Junho de 1809
§ 1.°;—Port. de Io de Março de 1811 art. 1°).

Nem essa disposição do art. 19 do Cod. Comm.
se oppõe á do Direito Civil para se pretender íq-
hibir no Juizo Civel a apresentação dos livros para
o fim designado (Cod. Civ. Fr. art. 1529 e 1550;
V. Silva Lisboa, Dir. Merc. tom. 7o. Cap. 10o.)

Quanto, finalmente, á possibilidade do cri-
me de falsidade nos livros commerciaes, sus-
tentou-se que em alguns casos poderia elle dar-
se, v. g., quando o guarda-livros vicia os livros,
ou mesmo o gerente para fraudar ou prejudicaro amo, e em outros semelhantes, desde que se
verifiquem os elementos constitutivos da falsida-
de (crime), a saber, alteração da verdade, inten-

à___m_____________'-
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cão criminosa, e prejuízo ou possibilidade delle
(V. art. 147 Cod. Penal Fr.)

/

li que tanto, a falsificação dos livros pode
dar lugar a crime, que, no caso de fallencia, é
motivo para ser punido o commereiante com as
penas de bancarrota fraudulenta (art. 802 § 6o.
do Cod. Comm.)

Mas que ficava entendido que a exhibição só
pode ser exigida nos termos do art. 18 do Cod. de
Commercio, como já foi demonstrado anterior-
mente. *

Sala das sessões. 28 de Acosto de 1862.

Servindo de Relator.

A. M. Perdigão Malheiro.

N. B. Foi approvada a redacção em sessão de 28 de
Agosto de 1862.

17



I1T IlilIll
ACTAS DAS SESSÕES Oü CONFERÊNCIAS DO INSTITUTO

SESSÃO DO INSTITUTO EM 22 DE MARÇO DE 1848.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 22 de Março de 1848, presentes o presidente e os Drs.
Caetano Alberto, Octaviano, Fausto, Carvalho Moreira, eJo-
sino, abre-se a conferência.

E' lida e approvada a acta da antecedente.
Não ha expediente.
O Sr. Montezuma faz a seguinte proposta:—E' admissível

a urgência para ser approvado qualquer membro, seja qual
for a sua cathegoria9 na mesma sessão em que for prò-
posto ?

E' remettida á commissão de estatutos e regimento.
O Sr. Carvalho Moreira communica que, na sua viagem ul-

tima ás Alagoas, passando pela Bahia e Pernambuco provo-
cara a ereação de Institutos filiaes, tendo em vista a neces-
sidade e conveniência de organisar e melhorar a ordem dos
advogados para que esta occupe o lugar que na sociedade
lhe compete. Na Bahia não encontrou repugnância; em Per-
narobuco, porém, preferião a ereação de um Instituto inde-
pendente.

Continuando a discussão do parecer da commissão espe-
ciai sobre o modo de discutir, votar, e publicar as quês-
toes scientificas tratadas no Instituto, adiada de 16 de se-
tembro de 1847, decidiu-se:
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« Que as discussões sejam em sessão geral.
« Que as decisões do Instituto não sejam motivadas, e en-

cerrem simplesmente a opinião adoplada.
« Que qualquer membro pôde obter certidões dos parece-

res scientificos, precedendo despacho do presidente.
« QM no art. 53 do Regimento interno se acha eslatu/ido

o modo de publicar os trabalhos do Instituto. »
Foi lida e approvada uma indicação do ür. Octaviano afim

de se promover a creação de Institutos filiaes. *

Nada mais havendo, levantou-se a sessão.

SESSÃO 1)0 INSTITUTO EM 2tí DE JULHO DE 1848.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 26 de julho de 1848, presentes, além do presidente,
os Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Figueiredo Ne-
ves, e Octaviano, abre-se a sessão.

Trata-se de uma proposta para a construcção de um edi-
ficio para as sessões do Instituto; que .foi approvada.

Assim como de propor-se na Câmara dos Deputados au-
torisação para crear um Fórum} e para regular a corpo-
ração dos advogados; o que tambem foi approvado.

Nada mais houve, e levantou-se a sessão.
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SESSÃO í)0 INSTITUTO EM 16 DE AGOSTO DE 1848.

Presidência do Sr, Montezwna.

Aos 16 de Agosto de 1848, presentes o Sr. presidente, e
Drs. Caetano Alberto, Machado, Octaviano, Carvalho Mo-
reira, e Josino, abre-se a conferência.

São lidas e approvadas as actas da antecedente.
O Sr. Carvalho Moreira communica que propuzera na Ca-

mara dos Deputados a autorisação ao governo para a crea-
cão de um Fórum no Rio de Janeiro.

A commissao respectiva deu parte do que se passara re-
Ia ti vãmente aos sellos do Instituto, e á casa para este func-
cionar.

Convoca-se a assembléa geral para approvação dos sellos.
E' oíferecida a seguinte proposta, que vai á commissao de

estatutos e regimento:— Deve continuar como membro effeo-
tivo aquelle que deixar o exercido da advocacia ? Quaes os
casos de incompatibilidade? *,

Nada mais havendo, levanta-se a sessão.

SESSÃO 1)0 INSTITUTO EM 27 DE AGOSTO DE 1848.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 27 de Agosto de 1848, presentes o Sr. presidente,
e Drs. Caetano Alberto, Queiroz, Carvalho Moreira, Diocle-
ciano, Figueiredo Neves, Machado e Octaviano, abre-se a
sessão.
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São approvados sem discussão os modelos do sello para
os papeis do Instituto.

São, igualmente, approvadas as normas de diplomas para
os membros effectivos e honorários; as quaes se mandão ar-
chivar.

Nada mais houve, e levantou -se a sessào.

SESSÃO DO INSTITUTO EM 7 DE SETEMBRO DE 1848.

Presidência do Sr. Montezuma.
s"

Aos 7 de Setembro de 1848, presentes o Sr. presidente,
e Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, e Diocleciano,
abre-se a conferência.

E' lida e approvada a acta da antecedente.
O Sr. presidente lê um discurso análogo ao dia, no qual

desenvolve a necessidade do estudo do Direito Administra-
tivo.

Nada mais houve.

SESSÃO DO INSTITUTO EM 5 DE JULHO DE 1849

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 5 de Julho de 1849, presentes o Sr. presidente, e
Drs. Caetano Alberto, Diocleciano, Carvalho Moreira, e Octa-
viano, abre-se a sessào.

E'lida e approvada a acta da antecedente.

ywm
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Lê-se um officio do Sr. Josino, communicando: Tqueo
governo approvára o sello symbolico do Instituto pela Por-
taria que. remettia ; 2o que pedia dispensa do cargo de se-
cretario do Instituto por lhe não ser possível preenchel-o.

O Instituto deliberou: 1° que se agradecesse ao governo;
2o que a commissâo respectiva desse seu parecer, regendo
no entanto a secretaria o membro respectivo

A commissâo de estatutos e regimento apresentou seu pa-
recer sobre uma proposta offerecida em sessão de 16 de Agosto
concluindo: Io que os membros ejfectivos só deixão de o ser
quando abandonão inteiramente a profissão de advogado,
ou passão a exercer outra incompatível com ella; 2o que a
ausência temporária sem domicilio fixo em outra parte, ou o
exercido de qualquer commissâo temporária em serviço do
Estado, não faz perder aquella qualidade; 3o que passando
o effectivo a ser honorário (art. 9o do reg.) por ter entrado
para a Magistratura, que ê vitalícia, todavia, se a deixa e
volta d profissão de advogado, pôde continuar como effec-
tivo, independente de nova proposta e nova matricula.

São approvados o parecer e conclusões.
Foi autorisado o secretario : 1° a organisar o quadro dos

membros effectivos; 2° a mandar abrir duas chapas para os
diplomas.

São offerecidas propostas para admissão de sócios.
Nada mais houve, e levantou-se a sessão.

SESSÀO EM 12 DE JULHO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.
V

Aos 12 de Julho de 1849, presentes os Srs. presidente,
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e Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Diocleciano, e
Octaviano, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
A còmmissão especial communica que o Sr. Ministro da Jus-

tiça pôz a disposição do Instituto uma sala na casa da Policia

para as suas sessões; o que foi acceito.
São approvados sócios efíectivos os Drs. Joaquim José de

Azevedo, José Carlos de Almeida Arêas, Caetano Maria de
Paiva Lopes Gama,e Francisco de Salles Rosa.

Nada mais havendo, levanta-se a sessão.

SESSÃO EM 16 DE JULHO DE 1849.
*.

Presidência do Sr* Montezuma.

Aos 16 de Julho de 1849, presente o Sr. presidente, e
Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Diocleciano, eOcta-
viano, abre-se a sessão.

A còmmissão especial communica que a sala da Policia está
á disposição do Instituto para os seus trabalhos.—Uma ou-
tra còmmissão é encarregada de mandal-a preparar,

Nada mais houve,

> fcW-MMb i

SESSÃO EM 23 DE .TULHO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.
o.

Aos 23 de Julho de 1849 presentes o Sr. presidente, e
Drs. Caetano Alberto, Diocleciano, Octaviano, e outro, abre-
se a sessão (extraordinária.)
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E' lida e approvada a acta da antecedente.
Presta juramento o Dr. F. de Salles Roza.
Foi o objecto especial desta sessão geral deliberar sobre

a exoneração pedida pelo Secretario Dr. Josino do Nasci-
mento e Silva, e eleição de outro pelo resto do tempo.

Acceitou-se a exoneração, e mandou-se agradecer os bons
serviços prestados em 6 annos.

Em seguida foi eleito Secretario o Dr. Francisco Octaviano
de Almeida Roza.

Nada mais houve, e levantou-se a sessão.

SESSÃO EM 2 DE AGOSTO DE 1849;

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 2 de Agosto de 1849, presentes o Sr. président-, e
Drs. Caetano Alberto, Diocleciano, Carvalho Moreira, e Octa-
viano, abre-se a sessão.

Decide-se que, em quanto se não fechar a matricula e orga-
nisar o quadro, todos os sócios admittidos o sejão como effec-
ti vos.

E' apresentada uma proposta para admissão de sócio effec-
tivo.

Levantou-se a conferência.

SESSÃO EM 9 DE AGOSTO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.
\ 
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Aos 9 de Agosto de 1840, presentes o Sr. presidente, e
18
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Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Diocleciano, eOcta-
viano, abre-se a conferência.

E' lida e approvada a acta da antecedente.
O presidente convoca uma sessão extraordinária.
Delibera-se que sejão excluídos do quadro os sócios que não

cumprirem com o que dispõe o Regimento.
Levanta-se a sessão.

s

SESSÃO EM 13 ÜE AGOSTO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 13 de Agosto de 1849, presentes o Sr. presidente, e
Drs. Caetano Alberto, Diocleciano, Carvalho Moreira, Figuei-
redo Neves, Arêas, Azevedo, Lopes Gama, e Octaviano, abre-se
a sessão (geral.)

Prestão juramento os Drs. José Carlos de Almeida Arêas,
Joaquim José de Azevedo, e Caetano Maria de Paiva Lopes
Gama.

Abre-se discussão sobre uma questão de praxe, proposta pelo
Sr. Azevedo, e em que tomão parte os Srs. Caetano .41-
berto e Diocleciano.

Nada mais houve, e levantou-se a sessão

SESSÀO EM 16 DE AGOSTO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 16 de Agosto de 1849, presentes o Sr presidente, e

\\\\\\W^^sssM \\\\W
\\\^*hss\ss\\\sss\m
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Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Octaviano, Diocle-
ciano, e Figueiredo Neves, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
O secretario apresenta o quadro dos membros effectivos, que

é approvado.
Resolveu-se que se remettessem copias aos Tribunaes.
Levantou-se a sessão.

SESSÃO EM 26 DE AGOSTO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 26 de Agosto de 1849, presentes o Sr. presidente, e
Drs. Carvalho Moreira, Diocleciano, Figueiredo Neves, Salles
Roza, Lopes Gama, Áreas, e Octaviano, abre-se a sessão.

E' lida e approvada a acta da antecedente.
Procede-se ás eleições de président?, thesoureiro, e conselho

para o biennio próximo. Sahem eleitos presidente o Sr. Mon-
tezuma, thesoureiro o Sr. Figueiredo Neves, e membros do
conselho os 12 mais votados.

O thesoureiro apresenta suas contas, que são remettidas á
uma commissão especial.

SESSÃO EM 7 DE SETEMBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma,

Aos 7 de Setembro de 1849, na sala da casa da Policia,
presentes o Sr. presidente, e Drs. Caetano Alberto, Arêas,
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Carvalho Moreira, Teixeira, Azevedo, Alvares de Azevedo,
Azambuja, Lopes Gama, Salles Roza, Machado, Figueiredo
Neves, Octaviano e Araujo Coutinho, abre-se a sessão.

O secretario lê um relatório do estado do Instiíuto, traba-
lhos mais notáveis de seus membros, serviços por elles pres-
tados, e distincções que tem merecido.

O Sr. presidente lê algumas considerações sobre o desempe-
nho das obrigações do Instituto, e sobre a necessidade de se

pedir ao Governo e á Assembléa medidas para reformar os
abusos do foro.

Elege-se uma commissao para tratar deste ultimo objecto.
Nada mais houve.

SESSÃO EM 13 DE SETEMBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 13 de Setembro de 1849, presentes o Sr. presidente,
e Drs. Caetano Alberto, Figueiredo Neves, Lopes Gama,
Octaviano, Arêas, e Diocleciano, abre-se a sessão.

São lidas e approvadas as actas das duas ultimas sessões.
Elegem-se as commissoes permanentes, n
Lê-se um officio do Sr. André Lamas, Enviado Extraor-

dinario da Republica Oriental, pedindo a correspondência do
Instituto com a Universidade Major da mesma Republica.—
Vai á commissao de regimento.

Lê-se outro oílicio do mesmo Sr. offerecendo, em no-
me de D. Valentim Alsina, um exemplar da traducção an-
notada do —Tratado de Chüty relativo aos effeitos kyaes
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da guerra sobre o commercio dosbelligerantes e neutros.
—Vai á mesma commissão.

São offerocidas propostas para admissão de membros -
effectivos, e de honorários.

Sào approvadas propostas para a creação de porteiro e con-
tinuo do Instituto.

Nada mais houve.

SESSÃO EM 20 DE SETEMBRO DE 1949.

Presidência do Sr. Caetano Alberto (interina.)

Presentes o Sr. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Tèi-
seira, Lopes Gama, Arôas, e Octaviano, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
E' approvado o parecer da commissão de contas, que

achou conformes as do thesoureiro.
Lê-se e approvd-se o parecer da commissão de regimento

sobre os officios do Sr. André Lamas, agradecendo-lhe as
offertas.

E' approvado sócio honorário o Sr. José Maria do Amaral;
eeffectivo o Dr. Luiz Nascentes de Azambuja.

E' ofíerecida uma proposta para admissão de membro
effectivo.

Nada mais houve.

SESSÃO EM I DE OUTUBRO DE 1849,

Presidenáa do Sr. Caetano AZbeHo [interina].

Aos 4 de Outubro de 1849, presentes os Srs. Caetano
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Alberto, Azevedo, Carvalho Moreira, Figueiredo Neves, Lo-

pes Gama, Machado, Arêas, Teixeira, e Octaviano, abre-se

a sessão.
Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
E' approvado membro effectivo o Dr. Joaquim de Sal-

danha Marinho.
A commissão de estatutos (relator o Sr. Carvalho Mo-

reira) offerece um projecto sobre a creação da Bibliotheca

do Instituto, e de uma Revista de Jurisprudência.

E levantou-se a sessão.

SESSÃO EM 11 DE OUTUBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Caetano Alberto {interina).

Aos 11 de Outubro de 1849, presentes os Srs. Cae-

tanD Alberto, Dioclesiano, Arêas, Lopes Gama, e Octavia-

no, abre-se a sessão.
Lê-se e approva-se a acta da antecedência.

E' offerecida uma proposta para admissão de sócio effectivo.

Levantou-se a sessão.

SESSÃO EM 18 DE OUTUBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 18 de Outubro de 1849, presentes o Sr. presidente,
e Drs. Caetano Alberto, Diocleciano, Figueiredo Neves, Ma-

chado, Lopes Gama, e Octaviano, abre-se a sessão.

JmÊÊ^m
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Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
Entra em discussão o projecto para creação da Bibliotheca e

da Revista; fica adcliada.
Nada mais houve.

SESSÃO EiM 25 DE OUTUBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Caetano Alberto [interina).

Aos 25 de Outubro de 1849, presentes os Srs. Caeta-
no Alberto, Àrêas, Lopes Gama, Machado, Diocleciaiip, e
Octaviano, abre-se a sessão.

Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
Continua a discussão addiada sobre o projecto da crea-

ção da Bibliotheca e da Revista. E approvou-se: que se
areasse a Bibliotheca» concorrendo os membros com as obras
que fossem do seu agrado, e comprando -se as que se tor-
nassem necessárias para consulta.

Ficou adiada a discussão para a seguinte conferência.

SESSÃO EM 15 DE NOVEMBKO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.

Aos 15 de Novembro de 1849, presentes o Sr. presidente,
e Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Lopes Gama, Dio-
cleciano, Arêas, e Octaviano, abre-se a sessào.

. Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
0 secretario lê cinco questões jurídicas offerecidas pela com-
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missão de Jurisprudência, para entrarem em discussão em

tempo opportuno.
0 mesmo offerece ao Instituto as obras seguintes: Vicat,

vocabularium Júris, 4 v. ; - Bielfild, Jnstitutions poli-
liques, Zx.;—Code administralif des hopüaux civils &

de la ville de Paris, 2 v. ; - Waldeck, Instüuliones Júris

Civilis, 1 v. ; — Goux , Manuel du notam, 1 v.; -- Dau-

jou, des prisons, 1 v. ; — Bavoux, léçons sur le code penal,
l v.;—Guerreiro, demunere judias orphanorum, 1 v. ; —

Aignan, hisloire du jury, L v.; — William Thompson, an

inquiry into the principies of tlu distribulÀm of wealth,

1 v.
Nada mais havendo, levantou-se a sessão.

SESSÃO EM 6 DE DEZEMBRO DE 1849.

Presidência do Sr> Montezuma.

Aos 6 de Dezembro de 1849, presentes o Sr. presi-
dente, e Drs. Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Teixeira,

Lopes Gama, Arèas, e Octaviano, abre-se a conferência.

E- lida e approvada a acta da antecedente.
Os Srs. André Lamas e Valentim Alsina agradecerão a

graduação de membro honorário que lhes conferira o Ins-

tituto,
E' approvada a lista dos membros honorários, organi-

sada pelo secretario; e resolve-se que sejão inscriptos em
livro especial.

São offerecidas propostas para membros effectivos. *

M
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São lidas duas questões jurídicas, propostas pela com-

missão de Jurisprudência para entrarem ern discussão em

tempo opportuno.
Continuando a discussão do projeclo sobre a bibliotheca

e Revista, depois de vários incidentes, decidio-se — que
se annuisse a que uma associação publicasse a Revista

do Instituto, tendo d sua tesla um director delegado

pelo mesmo Instituto, e sob as condições que fossem es-

latuidas em harmonia com os Estatutos e Regimento.
Nada mais houve.

SESSÃO EM 10 DE DEZEMBRO DE 1849.

Presidência do Sr. Montezuma.
*

.Vos 10 de Dezembro de 1849, presentes os Srs. Mon-

tezuma, Caetano Alberto, Carvalho Moreira, Teixeira, Ma-

chado, Arêas, Lopes Gama, e Octaviano, abre-se a confe-

rencia.
Lê-se e approva-se a acta da antecedente.
VS approvado membro efféCtivo o Dr. Domiciano Leite

Ribeiro ; e honorários os Srs. Honorio Hermeto Carneiro

Leão, Manoel Antônio GalvãQ, José Antônio da Silva Maia,

Euzebio de Queirós Coutiuho Mattoso Câmara, Manoel Igna-

cio Cavalcanti de Lacerda, e Paulino José Soares de Souza.

Nada mais houve, e levantou-se a sessão.

^^:0(iy &.•$&§/&
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COMEMDECISÕES DOS l-ODEKES DO ESTADO, QUE

IMEliTKEi A(IÂO DE DIREITO Ol JUKISNilJDEMIA.

AVISO N. 171 DE 30 DE SETEMBRO DE 1839. (Nos crimes afi-
amáveis, e em os que se podem livrar soltos, os réos podem ser accusa-
dos, ainda que estejão ausentes fora do Império, ou em lugar não sa-
bido; mas devem ser comprehendidos nos eôMaes, e só então serão

processados d revelia, se não comparecerem).

íllrn. e Exm. Sr.—Sobre as duvidas apresenta-
«Ias pelo Juiz de l-ireito interino do Município de
Valenea, que V. Ex. submetteuao Governo Impe-
rial em otíicio tle 25 de Julho deste anno para se-
rem decididas, resolveu o líogente, em Nome do
imperador, que se observe o seguinte, em-
quanto a Assembléa Geral não resolve o contra-
rio : Io que os réos de crimes aíiançaveis, e de
que se podem livrar soltos em virtude da dis-
posição de art. 255 do Cod. do Proe. Grim., po-
ciem ser accusados ainda que estejão ausentes
fora do império, ou em lugar não sabido;— 2"
que esta disposição do citado artigo é applica-
vel tanto ao Io como ao 2o Conselho dos Jura-
dos, como já declarou o Aviso de 12 de Agosto
de 1835 ;—3o que os réos sobreditos ainda quan-
do se saiba estarem assim ausentes, deveráõ ser
incluídos nos Editaes, de que tratão os arts. 256
e 257 do dito Godigo, e no caso de com effeito
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não comparecerem deverão sc» processados á re-
velia conforme o ar 1.2-41. O que communico t\

7. Ex. em resposta ao mesmo officio, e para
que assim o faca constar ao referido Juiz cie Di-
reito.

Deus guarde a V. Ex, Palácio do llio de Ja-
neiro, em 50 de Setembro de 1839. —Francisco
liamiro de Assis Coelho.—-Sr. Vice-Presidente da
Provincia do liio de Janeiro.

/
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ACCORDÃO DE 29 DE SETEMBRO DE 1860; PROFERIDO
PELO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (E' indispensável

que a ausência do delinqüente em crime afíançavcl seja certa pelas
diligencias legues, para que possa elle ser aceusado e julgado á re-
velia).

« Vistos, exposlos, e relatados estes autos de
revista crime entre partes, Recorrentes Julião José
Luiz e Portasio Antônio da Costa, e Recorrida a
Justiça : concedem á revista pedida por nullidade
manifesta do processo ; porquanto^ sc bem que
nos crimes aíiançaveis possa ser aceusado econ-
demnado o ílelinquenlé á sua revelia, acliando-se
ausente dentro do Império, nos termos do art.
233 do Cod. do Proe. Crim., é todavia indispen-
savel que esta ausência se ache reconhecida pe-
Jas diligencias praticadas n<< fôrma de Direito,
sendo o réo citado nos termos em que secilão os
ausentes, nito constando que os Recorrentes fos-
sem por qualquer-meio chamados a Juizo, enem

, é torelavel uma pratica que ataca todos os prin-
cipios de Direito concernentes á defeza dos aceu-
sados, e pôde dar lugar a craves e sérios abusos.
Uemettão-se, portanto, os autos á Relação de
Pernambuco, que designão para revisão e novo
julgamento.

«Rio de Janeiro^!) de Setembro de 1800.— Pt-
nheiro, Presidente.— Mbuco.—-SiquWa, vencido.
— Veiga, vencido.—Panloja.— Brito.—Silva Ta-
vares.—França. —Junqueira.—. Velloso, vencido.
—Azevedo. — Pinío Chichorro, vencido.— Vallas-
quês. » •s
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ACCORDÃO DE 7 DE JUNHO DE 1862, PROFERIDO PELA
RELAÇÃO DE PERNAMBUCO. (Nullo é o julgamento â rem-
lia do réo ausente, sem que sc tenhão preenchido as diligencias, e
sido chamado edictahnente).

« Accordão em Relação, etc. Que vistos, expôs-
tos. e discutidos estes autos de revista crime,
entre partes, Recorrentes JuliãoJosé Luize Por-
tasio Antônio da Costa, e Recorrida a Justiça;
julgamos nullo todo o processo perante o Jury,
porquanto os réos Recorrentes forão julgados o
condemnados sem que tivessem sciencia do seu
julgamento, visto como não forão chamados por
editaes, como é de lei, para que fossem como
reveis julgados á revelia; c nem dos autos se
prova que se tivesse preenchido essa tão salutar
disposição da lei, garantidora do direito do ci-
dadão. Julgamos igualmen.e perempta a aceu-
sação por parte da Justiça, á vista da L. de Io de
Setembro de 1860, ficando salvo o di**eito á parte
offendida de proseguir na aceusação contra os
réos recorrentes.—Devolvão-se os autos ao Jury
da villa Leopoldina, ficando copia do processado
nesta Superior Instância, econdemnão nas custas
o cofre da Municipalidade.

Recife, 7 de Junho de 1862.*— Leào, presi-dente.—Lour.nço Santiago, vencido quanto á pe-rempção. —Silveira Gelírana. —Motta.—Peretti.
— Uchôa Cavalcanti.—Bandeira, vencido quantoá perempção.—M. da Cunha.—Vovão votos ven-
cedores os dos Srs. Villares.—-Forão votos ven-
ciclos os dos Srs. Doria, Araripe, Cerqueira
Pinto.
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HISMIIAMA Oli TRABALHOS DIVERSOS

DA REVISÃO GERAL E CODIFICAÇÃO DAS LEIS CIVIS
E DO PROCESSO NO°BRASTL.

MEMÓRIA UDA EM SESSÃO DO WSÍITÜTO A 7 DÊ SETEMBRO DK 1845, K
OFFFEHECIDA AO MESMO INSTITUTO PELO SÓCIO EFFÉCTIVÒ

Francisco Ignacio de Carvalho Moreira.

Senhores e II lustres Col legas.

Le droit, ç*est la vie.
Lenninier. Philosophieda Droit. Liv.oChap. 1. (>r

Se a profissão do advogado não é o estado daquelle
que se entregou ao estudo das leis cora a só e baixa es-
perança de multiplicar riquezas á custa cias victimas infe-
lizes da chicana (1) ; se polo contrario, além da honrosa
tarefa do patrocínio da vida, e propriedade de seus conci-
dadãos, concorre o advogado pelo exercício do munus
profissional para firmar a felicidade de seus pósteros (2);
estranho fôra talvez que achando-se felizmente organisada

. (1) Dupin. De la profession d'avocat.

(2) Mililant namque musarum palroni, qni glorioscé voeis con-
fisi munimine, Ubordntmm spem, vitain, et pósteros defendunt {L. II
Cod. de advoc. divers. jud.j
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a Ordem dos Advogados Brasileiros pela fundação do Ins-

titulo, cujo ánniversario hoje celebramos, do seio desta

respeitável ordem nào se erguesse uma voz expondo com

franqueza ao poder constitucional a deplorável desordem,

em que se acha o fôro pelos defeitos, lacunas, obscuri

dades, confusão, e immensidade de nossas leis civis, e

sobre tudo das do processo.
Sim, Srs., semelhante declaração, partindo do meio de

nós, não tem seguramente as honras da novidade: nin-

guem ha que não sinta as funestas conseqüências da fluc-

luação e incerteza da nossa legislação civil, e do seu lor-

tuoso e prolongado processo; mas uma tal declaração é

um voto explicito, que traz o cunho da verdade, e cons-

ciência ; porque nós somos no fôro a milícia dos tribunaes,

e no exercício da profissão melhor devemos conhecer os

defeitos das leis. Finalmente, se esta declaração do Insti-
luto não é já o desempenho da obrigação, que em vir-
tude dos nossos estatutos havemos contrahido para com o

estado, iniciando o melhoramento de nossas leis civis, po-
dera ao menos trazer á lembrança daquelles a quem offi-
cialmente incumbe essa tarefa, que é da mais urgente
necessidade publica melhorar este importantíssimo ramo da
legislação pátria.

Srs , suscitando hoje esta idéa, não faço mais que des-
envolver um pensamento já enunciado por uma eminente
notabilidade do fôro brasileiro. Já no seu mais que muito
erudito discurso inaugural pela fundação do Instituto, disse
o nosso preclarissimo presidente (3) « que nem as uossas

(3) Discurso recitado na sessão solemne da abertura do Ins-
íiluto da Ordem dos Advogados Brasileiros pelo Sr. conselheiro
Montezuma, sem Io presidente.
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« ordenações se podem dizer o código civil, de que ne-
(( cessitamos, adaptado ás nossas circumstancias; nem o
« que sc acha eseripto sobre o processo espalhado por todas
« ellas, pôde merecer o nome de código do processo.
« Todos nós sabemes (diz elle) quanta influencia tem no
« foro a opinião dos praxistas, e commentadores pelo que
« concerne a esta parte do nosso direito publico interno.
« Tal estado de cousas é perniciosíssimo.... Até hoje te-
c( mos vivido sob a influencia de uma legislação, parte es-
« trangeira, o parte nacional, heterogênea ás instituições
« juradas pela nação, própria só por isso mesmo para de-
« morar a nossa civilisação, retardar o engrandecimento
« de nossa industria, e por conseqüência de nossa riqueza
« e opulencia nacional. » Este ligeiro traço de tão dislincto
jurisconsulto assignala em resumo a necessidade de ser me-
lhorada a nossa legislação civil, e do processo, e deixa-nos
entrever quaes os meios mais adaptados para conseguil-o.
E' destas duas questões, que, pedindo venia aos meus
doutíssimos collegas, passo agora a oecupar-mo.

« As leis civis, Srs., diz o celebre conde Portalis (4),
são, propriamente fatiando, as leis fundamentaes da socie-
dade; pois que são ellas que regularisão a familia natu-
ral, fundão a familia civil, e consolidào , ou garantem o
direito de propriedade. »

O complexo destas leis é pois o laço primitivo da so-
ciedade, a ancora da sua estabilidade, o indispensável con-
dimento da felicidade publica.

(4) Introducção ao código civil do reino de Sardenha.— Col-
leclion des lois (Mies ct criminelks des Etats modernes, par Mr.
Victor Foncher.

20
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E se os efieitos da moralidade, justiça, o conveniência
dessas mesmas leis são immediatamente sentidos por todos
os membros da sociedade, por isso mesmo devem ellas
estar de accordo com o estado de desenvolvimento, civi-
lisação, e progresso moral, e industrial, com os hábitos,
e costumes, necessidades, crenças, opiniões, e finalmente
com a situação política da mesma sociedade. « Um código,
diz um escriptor moderno (5), é ao mesmo tempo um sys-
tema, e uma historia. Se Tasso, continua elle, do alto de
uma coluna, mostrando as campanhas Itálicas, exclamou :
« Eis o meu poema! » o legislador deve reflectir na sua
obra os traços, e a vida de sua nação, tornando-os mais

puros e mais bellos. »
Não devo porém demorar-me na demonstração de um

principio corrente de organisação social, e que só comme-
morei para servir de contraste ao estado, em que nos
achamos em relação ás nossas leis civis.

Srs., sem remontar-me ás épocas primitivas da monar-
chia portugueza, expondo-vos as diversas phases, por que
passou a sua jurisprudência escripta, assás é dizer, que em
1603 no reinado de Philippe III forão as suas leis civis

. políticas, e criminaes refundidas, e compiladas sob o titulo
de ordenações do reino, que por mais de dous séculos
tem regido aquelle povo de que fomos parte.

Nessa compilação. entrarão de envolta doutrinas sãs de
direito commum, erros, e absurdos das idéas políticas,
moraes, e religiosas do século, absurdos, e extravagâncias,

(5) Lerminier. Philosophie du Droit.
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que hoje servem apenas como paginas históricas para mar-
car a differença de uma á outra época, e assignalar o pro-
gresso, e aperfeiçoamento da sociedade. Chegada a nossa
maioridade politica, constituimo-nos familia separada ; e, á

par da nossa emancipação, necessidades apparecêrão á todos
os respeitos filhas das nossas circumstancias: á esse di-
reito publico consignado na Ord. do Liv. 2J substituio o
nosso pacto fundamental, rico das mais luminosas doutri-
nas de organisação politica, e das mais satisfactonas ga-
rantias dos direitos individuaes; uma fôrma de governo
emfim adaptada ao nosso estado de civilisaçào. Essa bar-
bara Ord. do Liv. 5o, que a cada pagina gotejava san-
gue, cedeu praça a um dos mais perfeitos códigos crimi-
naes. Hiversas outras instituições políticas, e administrativas
solemnemente prornettidas pela constituição do império, e
raclamadas pelas necessidades do paiz, forào substituindo
a essas grosseiras peças do gothico edifício, que aos nossos
olhos linha desabado.

Estou bem longe, Srs , de suppôr que o poder consti-
tuinte do Brasil houvesse desconhecido que o corpo das
leis civis portuguezas não podia quadrar á nossa organisa-
ção social, e politica ; que era mesmo heterogêneo ás nos-
sas instituições, quando pela carta de lei de 20 de Outubro
de 1823 decretou, que as ordenações, leis, regulamentos,
alvarás, decretos, e resoluções promulgadas pelos reis de
Portugal, ficassem provisoriamente em vigor entre nós
até organisar-se itm novo código. Não, Srs., a transcen-
dencia da empreza, a necessidade de constituir-se o vasto
império da America, e outras boas razões justificão plena-
mente a conveniência e acerto daquella medida; mas é
sem duvida para lastimar que esse estado provisório tenha



— 152 —

perdurado desde a nossa gloriosa independência ; e que
nem tenhamos ainda curado de semelhante assumpto, dei-
xando-nos ficar muito áquem da nossa civilisação, cum-
prindo onerosos legados da velha monarchia portugueza, e,
o que mais é, com grave detrimento da nossa consolida-
cão civil, e publica prosperidade. *

Aqui, Srs,, caberia talvez mostrar-vos o quadro indi-
gesto, e tenebroso, das nossas leis civis, se não fosse eu
o menos hábil para tarefa igual dirigindo-me aos mais cons-
picuos jurisconsultos, e práticos do nosso foro ; bastará
somente lembrar que alem dessas ordenações Philippinas,
e uma immensidade de leis avulsas, chamadas extravagan-
tes, que só chronologicamente se achão compiladas desde
a publicação das ordenações em 1603 até 1761, sendo
depois continuado esse trabalho pelo desembargador Del-

gado desde 1750 até 1820, nâo fallando na legislação
inédita, temos ainda o chamado Direito Subsidiário, á que
manda recorrer na falta de legislação pátria a lei de 18
de Agosto de 1769, isto é, os usos, costumes, e estylos
do foro portuguez, o direito romano, e finalmente as leis
das nações mais civilisadas da Europa I Dahi, e desde que
uma lei autorisa recorrer a esses estylos, e praxe do foro,
a necessidade de consultar a um prodigiosissimo numero
de praxistas e commentadores polêmicos, ou empyricos dessas
ordenações para contestar com a sua autoridade a existen-
cia desses usos e estylos forenses. E que de terríveis con-
seqüências para a estabilidade da justiça, e segurança dos
direitos civis, para a paz e felicidade das famílias, effecti-
vidade dos contractos, e manutenção da propriedade, nào
devem constantemente resultar de uma tal confusão de leis,
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de tão mostruoso cáhos? (6) Srs., já essa mesma lei de
18 de Agosto nos faz uma revelação importante do estado
da legislação civil portugueza em 1769 : sim ; essa lei nos
declara os multiplicados abusos, as freqüentes invasões dos
praxistas sobre a legislação aproveitando-se da sua incer-
teza e obscuridade; ella finalmente declara a necessidade
de remediar esse pernicioso estado. E se ha quasi um se-
culo a legislação portugueza se achava nessa funesta si-
tuação, tornando-se urgente a promulgação dessa lei, que
(peço venia para dizel-o) só merecerá o nome de luminosa
em presença dos males do foro, e dos bons desejos no
legislador de remedial-os, quem poderá sustentar que hoje,
em face de novas necessidades já creadas, e debaixo de
mn governo mui diverso do de Portugal então, possa, ou
deva ainda continuar a reger-nos essa legislação esparsa,
antinomica, desordenada, e numerosíssima, cujos vícios já
de ha muito erão em Portugal reconhecidos? (7) Nào será
isso um anachronismo social? Certo, Srs., cada nm de vós

Descançai sobre os Práticos, diz o professor llellol, —e
em breve vereis as fôrmas, e dilações compliear-se, e muliipli-
car-se não por bem da justiça, mas por interesse delles. Des-
caneai sobre os usos, — e o processo não passará dc uma arte
incerla, do uma sciencia occulla, cujos myslerios só poderãoaprender-se na poeira dos Iribunaes e archivos de jusliça. (In-troduetitm à la loi de la procedure civile du cantou de Genece.)

(7) Já no reinado de D. Maria I se havia reconhecido a
necessidade de compilar as leis do reino,' para o que se man-
dou fazer um novo código, como se vê do decreto de 17 de Ju-
Ibo de 1778.
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melhor do que eu o reconhece, e o paiz o sente em seu
damno immediato.

Deste estado de abandono e esquecimento, em que tem

jazido a idéa utilissima da revisão geral, e melhoramento
das nossas leis civis, outro mal, não menos grave, tem re-
sultado ao paiz, o da promulgação dessas leis avulsas de-
cretadas pela nossa a.ssembléa legislativa tendentes a conciliar
a organisação judiciaria, a competência dos juizes e tribunaes
civis da velha monarchia com as novas theses da consti-
tuição ; a mudar, e alterar muitas das disposições do direito
civil, que se não julgão em harmonia com os princípios e
doutrinas constitucionaes etc. ; este systema, alem de in-
completo, é grandemente próprio para multiplicar as duvidas
e ^complicar a jurisprudência civil em suas diversas rami-
ficações e affinidades: a adopção dessas medidas parciaes
pode-se justificar pela necessidade do momento ; mas não
é, nem pôde ser um estado permanente (8). Destacão-se
disposições da massa das leis civis afim de as amoldar ás
novas necessidades, ás doutrinas constitucionaes; e quanto
mais se approximão a estas doutrinas, tanto mais differem
essas novas peças do edifício antigo das leis intactas; um
tal systema fundado nas necessidades da oceasião facilmente
se presta ao casuitismo, se é que não apparecem leis servindo

(8) Sirvão de exemplo as innumeraveis duvidas, embaraços e quês-
toes, que se agitarão em Portugal sobre a intelligencia e execução de
muitas dessas leis extravagantes decretadas sob o mesmo systema
de reformas parciaes, e que derão lugar a esse já citado decreto
de 17 de Julho de 1778, que teve por fim e como providencia de
momento suspender e declarar muitas dessas mesmas leis.

w
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menos á utilidade publica do que a interesses particulares.
Oxalá que algumas das nossas disposições legisladas sob um
tal principio, estejào absolutamente fora da censura do artigo
179 § 2 da constituição (9).

Aventurando estas reflexões, Srs., contra o methodo, que
entre nós se tem seguido de revisão, ou reformas parciaes
da nossa legislação civil, depois que nos constituímos nação
independente, cumpre-me confessar, que muitos publicistas
achão neste methodo a garantia de serem aprofundadas as
individuações essenciaes de cada matéria importante que se
reforma; e a vantagem de chamar sobre cada objecto es-
pecial toda a attenção do legislador; e que finalmente ex-
cellentes espíritos preferindo as emendas parciaes da legislação
a uma revisão, e methodisação geral soem appoiar-se no
exemplo da Inglaterra, cujos arestos fazem leis, onde a co-
diíicação tem sido tão contraditada, e onde tanto seacatão
as tradições e leis não escriptas.

Mas, Srs., bem que legitima seja essa sollicitude em apro-
fundar cada um dos objectos da reforma parcial, e se deva
conceder a cada lei de per si o tempo e estudo necessário
para que se ella torne o melhor possível, seja-me licito du-
vidar que essas leis, que reformarão e alterarão muitas dis-
posições da nossa antiga legislação civil, tenhão sido decre-
tadas com essas condições, e mais ainda que se ellas verifiquem
nos corpos legislativos; quanto mais que essa individuaçâo
profunda sobre ca ia um dos ramos que se hajão de reformar,
não é incompatível com a revisão e methodisação geral de

(d) ".Nenhuma lei será estabelecida sem utilidade publica. „



— 156 —

um corpo de leis, dados os elementos e condições que requer

s cmpreza. Mesmo quando esta objecção progredisse absolu-

tamente, parece que o espaço de 22 annos poderia ter sido

suficiente para que os nossos legisladores tendo em vista as

modificações occasionaes se aconselhassem com a experiência
acerca desta grande obra ; parece que a lucta das idéas sei-

entilicas com as regras do nosso processo terá deixado entrever
as novas necessidades o o respectivo modo de as satisfazer.
Em presença destas considerações, no estado actual de ordem
e estabilidade que as cousas publicas tem tomado entre nós,
addiar a grandiosa tarefa da revisão e codificação geral de

nosso direito pátrio, seria uma homenagem ao ruinoso pro-
visorio, de que temos sido victima; seria consentir na con-
tinuacão dos males e vexames do foro ; e em vez de prudente
previsão, seria reprehensivel pertinácia.

Nem o exemplo da Inglaterra me parece appropriado a

contrapor-se á revisão geral e codificação de nossas leis. Se

esse illustrado paiz tem tratado de reparar, ajustar, e corrigir

peça por peça o edifício de sua legislação, não tem sido por es-

colha, mas por necessidade: tem seguido o curso da sua

historia, e vencido as difíiculdades da posição pela industria
de seus jurisconsultos, e habilidade de seus estadistas (10).
Demais a jurisprudência ingleza está tão radicada nas opiniões
e interesses de classes, que uma codificação traria por ven*
tura a reforma social afim de pôr as leis do paiz ao nivel
de sua civilisaçào, eesta reforma causaria um grande abalo;
dahi a prudência e parcimônia da reforma, e a repugnância

(10) Lemernier. Philosophie du Droit. Liv. 5 chap. 3 p. 295.
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á codificação. Por oulro lado tudo nesse paiz se entrelaça
em harmonia; a jurisprudência civil e política tem a mesma
fonte; os vestígios da successão de suas leis achão-se gra-
dualmente nos fastos da historia da sua civilisação ; mui outras
porém são as nossas circumstancias. Somos uma família eman-
cipada, que formou suas leis a parte, que tem necessidades
suas, e que é ainda forçada a reger-se por leis estranhas,
que em grande parte contradizem as que para nós formamos,
e que empecem a marcha de nossa prosperidade. O exemplo
tirado da. Inglaterra contra os códigos é pois uma excepção,
que se explica por motivos peculiares desse paiz.

Finalmente, sc ainda é licito occupar-me do exemplo ob-
jectado, direi com Ortolan, que esta questão na Inglaterra
é inteiramente revolucionaria, como tinha sido na Allemanha,
que tanto resistio ao espirito, e tendência geral da civilisação
europea para resumir em código as indigestas massas de suas
leis, e tradições: em ambos estes paizes a questão dos códigos
nada mais é que a lueta do passado com o presente, da
velha nacionalidade com a nova reorganisação, do antigo pri-vilegio com a sociedade moderna. « Quando diz este escrip-
« tor(llj desde Thibaut em 1814, até Zachari em 1834,
« uns reclamavão a codificação geral, e outros, a cuja testa'
« Savigny, a repellião com vehemencia, era de um lado a
« idealidade enthusiasta da unidade da pátria allemã, que« resaltando da política voltava-se sobre a legislação, decla-
« rando que a Allemanha tinha pago com a sua* liberdade
« a falta de um direito nacional escripto; e de outro lado

(11) Ortolan, Cours de. législalion Penalecomparêe.
21
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(( era a antiga Germania com seus círculos, suas mesclas de

« populações, e nacionalidades distinctas, que se erguia ex-

« clamando : que quereis fazer das tradições paternaes, dos

o. costumes hereditários, desta sciencia do direito germânico,
« que vós mesmos formais de dia em dia, vivendo, epro-

« gredindo? »
Eis o que era a questão da codificação na Allemanha ;

toda política, e revolucionaria, como foi depois na Inglaterra;

questão, que tem terminado por uma espécie de transacção

tácita, a da codificação parcial em cada estado allemão em

vez de uma codificação geral, e uniforme para toda a Ger-

mania.
Deixemos porem, Srs., do discutir essas excepções ampla-

mente explicadas pelos jurisconsultos, e publicistas, que dellas

se occupárão ; essas excepções nem satisfazem, ou destroem

as nossas necessidades, nem são applicaveis ás nossas cir-

cumstancias. As vantagens de reunir em um código, coordenar

e systemar as leis de um paiz, são geralmente reconhecidas,

e pouco peso tem as objecções, que se costumão oppor a
tão feliz concepção do gênio do homem.

Uma codificação simples, clara, e breve é um immènso

beneficio para uma nação; porque assenta, e põe fora de

discussão os direitos de cada um ; assegura a observância
dos mesmos direitos vulgarisando o conhecimento delles; é
o mais formidável, e vigilante inimigo do arbítrio ; em uma

palavra, tende a satisfazer a essa necessidade, que tem todo

paiz constitucional, da fixidadc, e publicidade dos direitos (1 -)

(12) Ortolan. (obra citada).
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Oando não ha lei escripta, ou quando a lei é incerta,
ou fundada em precedentes, tudo é questão : as decisões
são arbitrarias, os julgamentos contradietorios, e os proces-
sos se multiplicào; com um código civil não pôde existir
senão um pequem? numero de questões sobre o ponto de
direito (13).

« E' mesmo conforme ás leis do espirito, á structura da
razão, e á simplicidade rigorosa do bom senso, diz Lerminier
(14) redigir, e distribuir as leis em códigos methodicos; e
assim convém ao gênio prompto, e justo de todo o homem,
e de todo o povo. Terá sempre uma superioridade sobre as
outras nações aquella, que der ás suas leis uma economia
philosopliiea ; porque será a prova de uma razão mais vi-
gilanle, o mais positiva. Em um povo, que tem seus códigos,
as leis são melhor conhecidas, mais claras, melhor obede-
ctdas; e a vida social mais fácil, as opiniões geraes melhor
expressadas. »

« Leis promulgadas sobre uma mesma matéria, segundo
as circumstancias, e em épocas differentes, e muitas vezes
apartadas: leis esparsas, e nos livros de jurisprudência, diz
o celebre decano da faculdade de direito de Reúnes (15) são
necessariamente contradictorias, e incoherentes, além de ex-
postas ao perigo de cahir em desuso. Reunidas em um código
formando uma só o a mesma lei, achão-se suas disposições

(13) Benthmi. De l'orgeimation judiciam, et de la codificalion.

(14) Obra cilada Liv. 5 Cap. 3. pag. 288.

(15) Mr. G. L,J. Garre. Traité o]cs hiUc Vorganmtiojudiciam.
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classificadas na sua ordem natural; as antinomias são, por
assim dizer, impossíveis; o magistrado e o jurisconsultopo-
dem comprehender o complexo do systema, explicar as mi-
nudencias segundo o espirito geral, que presidiu á redaeçfio das
differentes disposições; nenhuma delias pode ficar no esque-
cimento; descobrem-se facilmente as relações, que uma póde
ter com a outra. »

Finalmente, Srs., a codificação das leis traz a inaprecia-
vel vantagem da felicidade de comparar a legislação do paiz
com as das outras nações, que as tem igualmente codifica-
das; esta comparação tende a ratificar as idéas do justo c do
injusto, e as necessidades relativas dos povos entre si. Por
meio deste estudo o legislador discerne facilmente a inllu-
encia, que exercem sobre as leis os tempos, e os lugares;
o clima, e os costumes; a religião, e o governo ; a agricul-
tura, e a industria; a navegação, e o commercio ; o pro-
gresso da riqueza, e a reacção das leis §obre todas as cou-
sas; conhece em summa os escolhos que deve evitar.

Os magistrados, e os jurisconsultos ganhão muito tam-
bem proporcionando-se-lhes este meio de comparação ; ini-
ciando-os no conhecimento das leis, que semelhantemente
regem outros povos, torna-se-lhes mais fácil a interpretação
daquellas, que os magistrados e jurisconsultos nacionaes são
cada dia obrigados a applicar, e explicar; estes diíferen-
tes textos tornão-se commentarios uns dos outros, e mu-
tuamente se esclarecem. Muitas vezes uma allusão ás cir-
cumstancias, que motivarão uma disposição , basta para
dissipar a obscuridade em que parece envolvida a dispo-
sição análoga, que se quer interpretar (16).

(16) Portalis. (obra citada).
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Todas estas vantagens não podem deixar de ser apre-
ciadas pelo Instituto dos Advogados Brasileiros, e já muito
me tenho excedido em enumerai-as : por isso não me faço
cargo de confutar a opinião dos que pretendem attribuir
á codificação das leis a estagnação da sciencia do direito,
e a conversão dos jurisconsultos em simples aresteiros, ou
commentadores pela mesma vulgarisação das leis, etc.

Este achaque, que se diz ter accommettido os códigos da
França (17) depois de sua publicação, dependeu de causas
especiaes, em que se achava esse paiz, de causas políticas,
e circumstancias, que se seguirão á codificação, como lar-
gamente nos explica entre outros Mr. Ortolan na sua ex-
cellente obra de legislação comparada (18) ; e seria ainda
preciso mostrar que nos acharíamos então peior do que
actualmente, podendo dizer como Tácito — ut olim flagi-
tiisf sic num legibus laboraram — ; sem nenhuma das
vantagens da codificação, e com todos os males que nos
causa a sua falta.

Srs., se as leis civis tem uma influencia directa, e im-
mediata sobre a ordem publica, e a felicidade dos parti-
culares, as que regulão a administração da justiça tem,
por assim dizer, uma influencia sem limites; porque todas
as acções do homem na sociedade estão sempre de algu-
ma sorte sujeitas ao império do poder, que ellas organisão,
e põem em actividade.

Estas são as leis do processo, e organisação judiciaria,

(17) Paillict. Manuel do Droit Francais — Exposilion.

(18) (Pag. 12).

*,:
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leis que, se por um lado se podem chamar secundarias,

porque não tem outro objecto, nem outro lim senão o com-

plemeulo das leis civis, por outro lado esle complemento

é necessário: porque é o processo que lhes dá toda força,

e vida: em verdade inúteis preceitos, despidos de toda

eííicacia, serião as leis civis, sem tribunaes encarregados
de julgar se existe o direilo, se é devida a obrigação, e

revestidos do poder de applicar a lei, e obrigar a execu-
cão ; inúteis serião ainda as leis civis, se, contestado um
direito, não houvesse outras leis que declarassem como

deve este facto subir ao conhecimento dos tribunaes, como
será a demanda discutida e provada, como pronunciaráò
os juizes, como serão reformadas suas decisões quando
erradas ou injustas, como finalmente serão executadas?

A importância e necessidade de boas leis de processo

que coarctem o arbítrio dos juizes, e pessoas do íòro ; que
fixem as formulas precisas sob a condição indispeusavel da

simplicidade, brevidade, e segurança, não pôde ser con-

testada, senão por interesse próprio, e nunca da justiça e

da sociedade.
Sejào embora más, e até iníquas as disposições da lei

civil, um processo protector consegue modificar o effeito

ruinoso da lei; haja porem a melhor legislação civil a par
de um péssimo processo, e toda virtude e excellencia da
lei será obstruída, desapparecerá inteiramente pela execu-

ção (1.9). '

(19) Scimus qaia bom est lex, si quis ea legitime utatur.
S. Paulo —«d Thimolh. C. 1 V. 3.
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Não tenho efn mira, Srs , delinear vos o plano de um

código de mstrucmo civil; assim como seria ociosa a ta-

reta de descrever-vos o estado calamitoso do nosso cha-

mado processo, comparando-o com as verdadeiras noções

de utn código perfeito deste gênero. Nenhum de vós pôde
ignoFar que a nossa organisação judiciaria em matéria civil,

tem vicios e defeitos tão profundos e enraisados, que infe-

lizmente não tem sido corrigidos por algumas leis pro-
mulgadas depois da nossa constituição ; que é igualmente

defeituosissimo o methodo das discussões das causas civis;

insuficiente, senão opposto, ao descobrimento da verdade

judicial; methodo que pela espécie de segredo que o pro-
tege, é protector da mediocridade é da alicantina ; e tão

perigoso á segurança dos direitos das partes, como é em

Medicina a pratica dos charlatães; methodo que é sem

duvida inimigo fatal da justiça distribuitiva, e fortíssimo

penhor da irresponsabilidade moral na judicatura.

Nào podeis igualmente desconhecer que essa multipli-

cidade de formulas, quasi sempre contestadas entre os cha-

mados praxistas, tão numerosos e abstrusos, que o estu-

dal-os e familiarisar-se com suas doutrinas e opiniões é já

um preço mui caro da profissão do advogado; que esses

chamados usos, e estylos do toro fazem tão incerta e va-

cilante a pratica dos meios, como os julgamentos 
- e que

finalmente essa illimitada serie de tortuosidades da chicana

eternisa os processos de uma maneira espantosa.
*

Qual de vós, Srs., não terá testemunhado jazerem autos

da mais simples demanda mezes esquecidos, e muitas vezes

annos na conclusão de juizes singulares, ou collectivos;

porque (diz-se no foro) uào ha lei que fixe o termo im-
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prorogavel dessa crise dos processos que bellamente apa-
drinha a incapacidade, desidia, e malversação dos juizes ?

E será um semelhante flagello digno de nossa civilisação
e supportavel em nossas circumstancias ? Poderá essa aca-
nhada Ord. do Liv. 3 Tit. 20, e algumas outras poucas
disposições relativas á ordem do juizo, que se achão sem
nexo espalhadas nos diversos livros chamar-se um código
do processo, ou reunir as condições que elle requer?

Longe, e mui longe, Srs., de poderem essas leis muitas
vezes despedaçadas pelos praxistas eqüivaler a um código
de processo civil, direi antes que dellas muito pouco se

poderia aproveitar; o seu systema em ruinas mal pode-
ria dar materiaes para a confecção desse código que o foro
reclama com tanta urgência. Esta obra pois está quasi toda

por fazer ; e o architecto que delia se incumbir talvez deva
destruir o que existe para novamente edificar.

Srs., tendo insistido sobre as vantagens da revisão e
codificação geral do nosso direito civil, e sobre a confec-
ção de um código do processo respectivo, de que mais
que tudo carecemos, não me demorarei na designação dos
meios mais próprios para se obter uma obra completa,
digna das nossas instituições, digna do Brasil.

Assim pondo de parte as questões que tem entretido os
publicistas, e reformadores modernos, sobre a escolha dos
modos de proceder a uma codificação (20), é hoje quasi
geralmente reconhecido que trabalhos deste gênero^ não
podem ser elaborados no seio dos corpos legislativos sem
graves inconvenientes, e imperfeições.

(20) Vide Belhau — obra citada—Sec. 7* pag. 393.



((

— 165 -

üm código civil, diz um sábio jurisconsulto brasilei-

ro (21) hade ser um systema da moral civil. Pede por
isso uma uniformidade de princípios e de doutrinas: e o

seu plano hade ser conforme a ligação das idéas da jus-
tica e do direito, que tiver formado em seu entendimento

quem desta obra se incumbir. Nem pôde ter perfeição,
nem ser como convém, se acaso não fôr obra de um só

engenho. W de demasiada grandeza e importância para se

fazer sem planta, ou seja incumbindo-se de uma parte cada

um dos seus diversos constructores, ou seja trabalhando
»

todos simultaneamente. »
Não sou, Srs., tão escrupuloso em preferir sempre a

unidade do pensamento na organisação dos códigos, que
não reconheça utilidade na collaboraçao para auxiliar o

pensamento organisador.
Seja porem qual fôr o methodo preferível e suas con-

dições, cumpre em todo o caso que um governo esclare-
cido e patriótico compenetrando-se desta urgente neeessi-
dade publica, e em desempenho do solemne compromisso
feito pela constituição (22), tome a dianteira nesta utilis-
sima empresa, incumbindo-a aos mais distinetos juriscon-
sultos do paiz, cujos talentos e moralidade possão garantir
tão melindroso empenho.

Srs., tomando por este modo o governo a inchoativa na
codificação das nossas leis civis ; não é para restringir aos
outros ramos do poder legislativo o direito de inicial-as.

(21) Dr. Cardoso — Que é código civil?

Art. 179 § 18.
2*2
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O elemento executivo é o principio de actividade; e por
isso compete-lhe proporcionar os meios para a organização
de leis, que embora dependentes do voio do legislador,
não podem ser vantajosamente collaboradas pelos corpos

legislativos.
Esta ultima proposição já não tem hoje contradictores:

é uma verdade attestada pela experiência, e abraçada pela
civilisaçào.

Qando o primeiro Cônsul quiz dotar a França com esse
código civil que tem sido na Europa a fonte da legislação de
muitos paizes, foi para esse fim nomeada uma commissão
d'entre os membros dos dous concelhos legislativos, e onde

entrarão os maisabalisadosjurisconsultos.
Sim, Srs., em todas as épocas decisivas da historia dos

povos modernos, nào lem sido as codificações feitas pelos
corpos legislativos; pelo contrario são elles os próprios que
tem como que delegado aos juriscousultos a codificação de

suas leis, ou a creação de seus códigos.
Foi asim que o Senado e a Câmara dos Representantes da

Luisiana; o Senado e o Congresso Americanos cederão ao

celebre Livingston a nobre missão de redigir um código penal

(23), e depois de sua morte foi um de seus códigos adoptndo

pela republica de Gualimala (24).

(23) A 10 de Fevereiro de 1810. o senado e a camára dos re-

prescntan.es do estado da Luisiana, reunidos em assembléa geral,
decretarão que um cidadão versado, nas leis. fosse encarregado de
redigir um projecto de código de leis penaes, nas duas lingas fran-
ceza e ingleza. A 15 de Fevereiro de 1821, Eduardo Livingston ê
eleito pela assembléa geral do estado para preencher esta missão.

(24) O projecto de código sobre a disciplina das prisões. (8 de
Abril de 1834).'

_-_fc--i----_
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Essas famosas Cortes Constituintes de Portugal reconhe-
cendo a necessidade de melhorar essa mesma legislação civil,

que desgraçadamente ainda nos rege, não se encarregarão
de reform.d-a. pozerãu em concurso, mediante um prêmio
que estabelecerão, o projecto de um código civil, como se
vê da carta de lei de 16 de Setembro de 1822.

L ainda cm 1835, já depois da sua constituição, as Cortes
Legislativas deste mesmo paiz fizerão um appello aos sábios
de todas as nações pedindo-lhes projeetos de códigos civil e
criminal, com seus respectivos processos (25).

Entre nós o mesmo se tem já quasi praticado, pois o nosso
código do commereio, que ainda infelizmente pende da ap-

provação legislativa, é a collecçáo das doutrinas de alguns

jurisconsultos, que nelle collaborárão, como membros externos
da commissao legislativa.

Não tem sido unicamente os corpos legislativos que tem
delegado aos jurisconsultos essa tarefa; os governos de dif-
ferentés estados da Europa tem reconhecido a necessidade
deste methodo. Assim, por exemplo, foi em 1806 o celebre
Romaguosi chamado a Milão pelo governo do novo reino
de Itália, e encarregado de diversos trabalhos de organisação,
entre outros da redacção de um projecto de código do pro-
cesso criminal.

Na Baviera forão também investidos da missão de legis-
iadores criminaes o jurisconsulto Feuerbach (20), e depois o

,:>5} Carla de lei de 25 de Abril de 1835.

(26) A redacção do primeiro projecto do código penal Bávaro
iialia sido confiada ao crimmalisla Kleinschrod : M. de Feuerbach,

: éiitaó professor ern i.audsluií, fez a este trabalho uma crilica tào
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seu antagonista Goenner (27). Na Saxonia foi a redacção dos

projectos de código penal, que se succederào desde 1822,

confiada aos jurisconsultos Erhard, Tittman, Stuebel, eGess.

Finalmente no grão ducado de Hesse, por ordem especial

do grão duque fui o projeclo de código penal deste paiz em

1830 submeltido ao exame de Mitlermaier, o mesmo que
depois cooperou na redacção de igual projecto para o grão
ducado do Bade.

Mas para que, Srs., multiplicar exemplos em apoio de uma

verdade que só poderá negar quem suppozer que a arte le-

gislativa se obtém com o diploma de legislador, ou que as

capacidades profissionaes não devem ser consultadas quando
temos o direito de decretar? Entretanto, lastimando a falta

desses códigos, continuaremos a dizer como os Romanos no

tempo de Vompeo—quando comeremos os figos de Tusculo '

Srs., concluirei esteja extenso e desalinhado discurso com

o appello que sobre tal assumpto, fez, ha dous annos, o
nosso meritissimo presidente (28) á Ordem dos Advogados
Brasileiros: aberto esld ao nosso Instituto o vasto campo
dos melhoramentos de nossa legislação. Sim, as luzes eo

patriotismo do Instituto não recusarão dar seu contingente

viva, e que pareceu tão triumphante que foi elle mesmo depois
encarregado de redigir um novo projecto. Tenninajo em 1810 foi
adoptado em 1813 com muito poucas modificações.

(27) M. Goenner, antagonista do systema de M. de Feuerbach,
incumbido da redacção primitiva do projecto do novo código penal,
destinado a substituir o de 1813.

(28) Discurso inaugural citado, pag. il.
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para a reforma da nossa legislação ; mas a inchoativa para
codificação dessas leis civis, e a creação de um código do

processo sobre o quasi auniquilamento do que existe com esse
nome, deve partir de mais alto ; o paiz o reclama instante-
mente, e o espera da solicitude dos seus governantes; e de
nós não se dirá o que dizia Benthan dos legistas da Inglaterra,

quando se oppunhão á codificação da lei commum. fCommon
aw)~ A conservação desta lei é para elles a Diana de Epheso. »
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